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Terrltórle Federal do Amapa 

DIÁRIO OFICIAL .. 
--------------------------------------------------------------------Ano XI. NlnnerQs 2.183 e 2.184 Maoapá, 3a. e 4a.-feiras, 3 e 4 de fevereiro .te 1976 

---------------------------------·-------------------------------------------------ATOS DO PODIB IIICUT1VO 
(P) •• 007'7 de 27 te janeiro te 11711 

O Governador do Temtórfo Federal do Amapá, uaan
do tas atrtbuJtOea que lbe alo cenf~rtcba pelo art. 11, Item 
IJ, lio DeareW..Lei n.0 fll, de _os de janeiro de 116G, 

&ESOLVE: , 
Art. t.• - DeafgJ~ar Marfa Terezfnba Monteiro Ba

ahoa, Técalca em Con\abllidade, nivel 15-B, lotaàa na Se
cretaria de AlimfnJsvaçlo o Ffnaaçaa, pa~ subatJt1111ir como 
mem\u'o, . Wtmmer Rlbef.ro, Téllnfaa em Cental:IUidade, nlvel 
13-A, lotata na Secretaria ele Sa6de · • Aoie Social, ambas 
do Quadro lle l'llnolonirlos do Governo deste TerrftórJe, 
da Oomf11lo a. Iaquérlto Atmtntstratfvo fnstftulda a\ravéa 
de Decrete CPl nll 002, de 67 de JaneiJo ·ae 1876, en~arre
aada ele proceder o levantamento contébU dos decumentos 
arrecadados pela Cemlsslo de Ittquérfto Almfnlltratlvo, 
lnatituicla J8lo Decreto (P) n.0 0841, de 10 de outubro de 
197~, aa DeleJacla te PoUcla te Santana. · 

Art. 2• - Revoaad., aa dlspoalçõea em contririo. 

Paliale do 8etentrlllo, em Maaapl, 27 de janeiro b 
11711, 87.• •• :Ra•úbUca e 3111 da Crfaçlo 4o •rerrftórfo l'e
teral to Aaap6. 

Tan. Cel. Inf. Jo16 Indto Machado 
Governador SubaUtuto 

(P) n. • 0079 te 27 4e janeiro de lt71 

O Gevemador do Território J'ecleral elo Amapá, u~aa
do ciaa atrlblltçllea que lbe ale conferidas pelo artigo 18, 
Uem n, do Decreto-L•l n• 411, de oa ele janeiro. 4a 1919, e 
tancle •m vista e que aouta de Proae11e n• o•7/7 ... SEQUP, 

ll.SOLVB: 

Art. 11 - DatliJlar .. , termo a doi artlgoa 21 T e 211, 
da Let a.o 1711, 4e 28 da olrtubH te 1912, Expedito Lemoa 
Vtana, Inspetor •a Guarda Territorial, nivel l4-A; Ju.ra~ 
IUbetro ta ewaba, Oflafal elo Adm.IDJatraçle, alvel 12-A e 
Jea• Marta Tetxeka Lima, P••f•••er AuxJUar do •naino 
Prlmble, afnl T, to•il• de Quadro de l'unolonárlos 4o 
Gevettno d.,te TarrJt6r1o, lotadel na Soue•arta 4e Segu
rança P6~Uca, •ara, aob a preafdlncia do pl'imetro, con.stf
tt~lhBD a Comt11lo de Inquérito ancanetada de a Jurar JtOS.· 
a(veJa flfettea atmtntatnt1voa piatfcadoa pato aervldor 
J'toal'JeJaco Chatas Valente, ••orivlo te Pelioia, nlvel ll-A, ' 
de Qudre ao1ma reierldo, 1outo u Secretaria 4• Segu
ra••• P6bUea. 

AJt. 1° - Revot.Ua aa tltJOIJJOes em cenkário. 

Palâele da Sateanllo, em Macapâ, IT •• jaaeuo 
4e 1971, IT.o •• l{epúblfaa • 11.o fia •rtatlo do Terrttórto 
l'a .. ra1 •o Amapá. 

Tea. Ce1. IDf. Joa6 IndJo .Naoh.ato 
Cleveraader Sub•"'"'to 

~) a• Gllt d.e 27 te janafl'o de lt7G 

O Go\famador 'b Terrft6rfo J'eteral de Amap6, 
uan4o 4&1 atrlbuiçl)ea que lhe alo aonferidaa pelo art11e 
11, ltem D, •e Decrete-Lei aa 411, 4e 08 de janllt1ro ~e ~llt, 

JtUOioV•: 

At't. 11 - DeiJana• o 211 Tan. PM lorae Boraea Ca
la••· .-rtanaeak à Tabela •e Pe11eal JbpecJallfta Tempo
r4de te •enme teate Tem•ór:lo, lotado na SnreAiria de 

~egurança Públfca, para reaponder pelo Comlado •a Poli
ele Mtutar do Território ·J'•••ral to Amapi, durante o fm
pedJmento do reapeetfve dtular, a aon•ar de n de janeiro 
do eo~T~ente. · 

Art. 2.o - ltevogadaa aa tfiPOiltG•• em coatdrlo. 

Palâofo do Setenk'llo, em Maoap6, 2T ele jan~ 
de 1D78, 17.0 da llep6bUca e 13• ela Crlatllo de Território 
Feteral do Amapá. 

Ten. Cel." Inf. Joa6 IndJo Machado 
Governador 8ubatttuto 

(P) n.0 0081 de 2T 4le janeiro de 1976 

O Governader do Território J'ederal elo Amapá, uaan
do daa atribufçOea que lhe 1110 cenfertdsa pelo arttao 18, 
Item ll, do Decreto-Lei nt 411, de 08 4e janeiro te 196D, 

RESOLVE: 

Art. J.o - J:)ealgaar o 2.0 Ten. PM Luiz Carloa Az•· 
vedo J'ilueire4e, pertencente à 'llabala de Peaseal Especla
Uata Temporário do Gover~to deate Território, lotate aa 
Secretaria de Seguaata PtbUca, para ruponder pela 
CbefJa 4o Eata4o Maior da Policia MUltar do Território 
Federal do· Amap:., dunnte o 'lmJetfmento do ~apectfvo 
titular, a contai' ele 117 de janeiro to corrente uo. 

Art. 2.0 - Reveladas aa •tapoaJçl)ea em aentririe. 

Palé&lo de Setentrllo, em llacapl, 1'7 •• jueirô •e 
1170, 871 da RapíabUca a 131 da Crlatlo fo Tenoit6rlo J'e41e· 
ral do Amapé. · 

Taa. CeL Inf. Joaé Intie Machato 
. Governader Subatituto · 

Indústria Mobiliária D'arc S/ A - "lMDASA 

Ata da reunião de Asse~bl61a Geral ex
traordlaária da lnciúatr;ta Mobiliária D'arc 
S/A -IMDASA, realizada no dia UI de 
janeiro de 1878. 

Aos dezessela (16) dlaa do m .. .te janeiro do 
ano de mil nov.centõt e aetenta • alia, às 1:00 ho· 
ras, em aua ••<te secial à A •. Menclença hrtado, 
no. 1786, n .. ta cidade, reuniram·•• em Aaaembl~ia 
Geral htraordiniria os Acionista• da lndúJtrla Mo· 
billbia D'arc S/ A - IMDASA. Oe~nferme os B•
tatutos, a11umiu a Prestdtncla do• t1latltlhoa o Di
:retor-Prealdente àa Empreaa, acienilta Lub CaiJlot 
Muricy, que convidou e acionilta Ruga"o •oettger 
para iecretuiar a. seaslo. Dando inicio aos traba
lho• o Sr. Prelidente tollcttou •• Seoretirio que 
procedesse a leituma elo Eciital de Convocaçio que 
foi publiqado no Dlbio OfiQial do Tollfit6rio Fede
ral do Amapi e ne ·«Jornal do Povo», vaaado nos 
seguinte a termoa: « Aasemblfta Geral Ex:traor<ijn6r1a 
- Edital .te ConvocaOlo - Ficam convocados ea 
SehhoJes Acionista• cia Indústria Mobiliiria D'Ar~ 
S/ A - IMDASA, para ae reunirem t!IB A11embléia 
Geral Fxtraoràiniria a reallzar·se no dia 11 de 
janeiro de 1176, àJ 8:00, 8:30 e 9:09 hera•~ em ta., 
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As Repartições Ptibllcas 

TerritoriaiM deverão remeter o 
expediente deatlnado à pubU
caçllo neste DIARIO OFICIAL 
diariamente até as 18:00 horas. 

. As reclamaçõee pettlnen
tes à mat6ri& retribmda nos 
casos de erros ~ omissões, 
deverllo ser formuladas por 
~senta, a Seç&o de Redação, 
das Q. às 12:00 horas, e das 
15:00 às 17:00 horas, no máxi
mo até T~ horas ap6s a saída 
dos órgllos oficiais. 

Os origmais dever&o ser 
. datilografados e &1ltent1cados, 

ressalvadas, por quem de <U
reito rasuras e emendas. 

Excetuadas as para o ex
terior, que sei'lo s e m p r e 
anuais as assinaturas poder
se-tio tomar, em qualquer 
época, por seis meses ou um 
ano. 

As assl.na.turas voncidas 
pod·er&o ser suspensas sem 
aviso prévio. 

E-XP-EDIENTE 
IMPRENSA OFJCIAL 

:o'MÊTtfR 
Iranildo Trindade Pontes 

- ~~ 

DlARIO OFICIAL 
Impresso nas Oficinas da ltnprensa Oficial 

MACAPA - T. F. AMAPA 
~ 

ASSINATURAS 
Anual . . . . · Cr$ 50,00 
Semestral. . . . . .. . · « 25,00 
Trimestral . . . . . . « 12,50 

·Número avulsq . . . . . . « 1,00 
. ~-
«BRASILIA - Este Diário Oficial é encontrado para leitu

ra no SaUlo Nacional e Intemacional da Imprensa da 
COOPER PRESS, no «Brasllia Imperial HoteP. 

Pará facilitar aos assinan- A!fm · de evitar soluçllo 
tes a verllicaçlto , do .prazo de de continnid'ade no recebi
validade de suas assinaturas, mento dos jornais, devem 
na parte superior do endere- os assl.na.ntes pl"'ovidenciar a 
ço vllo impressos os números! respectiva renovaç&o cotn 
do talllo de registro o mês e antecedênoia min.ima de trinta 
o ano .em que findará. (SO) <U;.s. · · 

As Repartições Públicas 
cingir-se-Ao às assinaturas 
anuais renflvadas até 28 de 
fevereiro de cada ano e às 
lnioladas, em qualquer époea 
pelos órg!os competentes. 

A fim de poss1b111tar a 
remeasa de valores acompa
nhados de esolareoim.entos 
quanto a sua aplioaçlo, soli
citamos usem os interessados 
preferencialm.ente cheque ou 
vale postal . 

.Os suplementes às edi
ções dos órgãos oficiais só 
se tornecerAo aos assinantes 
que as solicitarem no ato da 
assinatura. 

O funcionário público fe
deral, terá 1 nm desconto de 
10%. Para fazer jús a este 
desconto, deverá provar esta 
cond1Qão no ato da assinatura. 

O custo de cada ·exemJilar 
atrasado dos órgãos oficiais 
será, na ~enda avulso acres
cida de Cr$1,00 se do mesmo 
ano, e de Cri 2,00 por ano 
decorrido. 

2a. e 3a., conv.ocação na aede social da Empreea à 
Av. Mendonça Furtado, n°. 1786, nesta cidade, a 
fim de deliberarem sobre a ~eguinte ordem do dia: 
a) Re e ~atificaçio dos ter;mos da Ata de Assem
bléia Geral Extraordinária, realizada em 25.11.75. 
b) Elei~ão doa Suplente• dos membro• do Conse
lho Fiscal da Sociedade e c) O q1u ocorl'er. Maca
pá, 7 de janeiro de 76. A Diretoria:.. Prosseguiodo 
os trabalhos, o Presidente esclareceu que por força 
cio Decreto-lein°. 2627, de 2t/09/1941t, a conwcagle 
para a A11embléia Genl Extraordinária de 25,11. 7 5, 
deve-ria ser feita oom a antecedência minima de 8 diu,. 
pr~o este que não foi obserYado, assim tendo, as 
decisões tomada• oaquela reunilo deveriam ser ra-

co~atttuido de 1.4'77.078 (hum milhio, quatrocentos 
e setenta e sete e ·lletenta e oito) Ações Or dinádas 

tificac:Ms, bem •mo elegn os membros supl•tes 
do Oonselhe Fiscal e transcrevn do livro pl'óprio 
o «Parecer do Co&selho Fiscal» refer-ente a meté
ria <ia re'l.miio supra mencionada, e que por -lapso o 

na confecção da Ata nio foi feito e Dettficar o 

e 3.236.346 (t rês milhões duzentos - trinta e seis 
e trezentos e quaren1Nl e seis) Açõ~s Preferenciais, 
aseim distribuídas: 7118.603 (setecentos e noventa e 
oito mil e seiscentos e três' de classe A e 
2.437.743 (dois milh(?es quatrocentos e trinta e sete 
e setecentos e quarenta e três) de classe B. Sendo 
aprovado foi lido o Parece» do . Conselho Fisoal 
que deveria ter sido tnanserito na Ata de 
Asumbléia Geral ~raordináda de 25.11.75 
Parece11 de Conselho Fiscal - A Diretoria da In
dústria Mobiliirie D' ARC S/ A IMDASA, submeteu 
à apoeciaçio deste Conselho a propo•ta para 
aumento do capikl da sociedade d~ Cr$ l.Q76.807,00 
para Cr$ 4.7.13.424,09 mediante a emissão de 
3.636.617 ações, sendo 1.198.174 ordináriu e 

• quantitatliVIO d~s ações ordináriaa, previsto no § 1.0 

do art. 1.0 dos Estatutos Soaiais motivo ~ate• que 
~ levaram a Diretoria a convocar a presente reunião. 

2.43'7. 7 43 Preferenciais classe B, estas através da 
tubs(!riçio pelo Fundo de lnvestimefltos· da Ama
zônia - FINAM, edmi.Uistrado pelo Banco da 
Amazônia S/A - BASA, passando as Ações Pn
ferenciais a serem classificadas como Ações P re
fereneiais elasse A e Açõea P 'teierenciais classe 

\ 

Sendo apresentadas os motives foi colocada a ma
téria em disoussão. Como ninguém ae manifestasse 
cont11a fcnam ratificado• os assuntos discutido• 
na Asse~lfléia Geral de 25.11.75 e que me
recem QrevaÇão. O Sr. Presidente propos à 
.A,11embléia que fossem eleito• para Suplentes das . 
membros do Gonselhe Fiseal, até a próxima reunião 
da Assembléia Geral Ordinbia, os Senhores: Ectvalde 
Bezerra Pinto, brasileire, easad«>, eatatistice, re
stdente e ciomicillado à RuJ Jovino Dinei, ai! 122, 
nesta ci4ade; ;Marta Sueli Cavalcante Juarez, bta
silei•a. cauda, . professo1a, residente e domiciliada 
à Rua Jovino Dinoá, n.0 1110, nuta oi~ade e 
Aroldo Thadeu da Costa Souza, bJ.lasileiro, oa11ado, 
desenht11ta, reeidente e domiciUado à Av. José 
Antemio de Siqueira, sjn, nesta cidade. Poata ~

votaçle, fói aprovada a indicaçlo po• unaDim.idade, 
e emposeados os novos suplentes dos membros do 
Conselhe Fiscal. P1osaeguindo o Sr. Presidente 
seltcitotf act Seo~:et,rio que se deste nova redaçlo 
ao § ~-0 de a11t. 62 d·os llstatutos leciais tazeddo a 
devida retificação no quantitativo àa• aç'õu er.dJ
nárias o que ficou nos eegulntes ·termo•: § 12. - O 
Capital Autol'izadG mencionado neate artige é 

ij .. Examinada a situaçio econômica e jinanceira, 
da Sededade, ponderados os motiYo& expoato pela 
Diretoria em seus fundamentos, em vista do p lano 
geral 'de desenvolvimento du atividades da 
E;mpresa, o Conselho Fiscal chegou, pol' unanimidade 
à ooncluslo de que a proposta atende os interesses 
da sociedade, pelo que é de parecer deva ser 
aprovada pelos acionistas. Macapá, 20 de novembro 
de 1975. a.) Walter da Silva Pacheco. Nestlerino 
doa Santo• Valente e Jurandil dos Santo• Juarez. 
FJntia • leitura fei franqueada a palavra e como 
ninguém quisesse ae asanifesta.r, o Presidente 
dandCil- por encerrada a Assembléia, agradeceu o 
compaD•clmento cte tedos, fi-terminando a aeguir, 
que se lavras1e a presente Ata, suspendendo ee 
trabalho• pot meia hora, o que foi por mim feito. 
Reaberta a s.,slo, .lilia e aprovada a Ata, vai ela 
aesiaada pelo Presidente, por mim leoret6rJe e 
,ele• demail acionilta• presentes, tudo na Jorma 

· da Lel. Naeapá, 16 de· janeiro de 1976. a.) Luiz 
Carlo• Muricy, Matia :Elfza Maia Murioy, Rugatto 
Boettg~. · · 

·. 

() 
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U'n-;~Q O! lUQUUO I ~, 
3a. • 4a.-fetras, I• 4 de fevereiro de 1978' IICIM8••<lBIM1JJI:..• Cl~ 3a. P'&· 

Junta Comercial do Ter. Fed. do Amapã 

CBRTIDAO 

Oerttffco q_ue a primeira vSa deate •ocumanto, por 
deiJ)àlho do Pruldênte. ta JUCAP, neau data, foi arquJ· 
nda aolt o nOmero 08'71. 

Maup6, 18 de jaaelro te la71. 

l!lenjamln Almeida Soarea 
Seuetêrio Geral ·- JUCAP 

. CPF 0011118782 

Indústria Mobiliária D'Arc S/A IMDASA 
Ata da Aasembléia Geral Extraordinária da In· 
dúatria MobD.lárla D'An: S/A - IMDASA rea
lizada no dia 211 de DO\"êmbro de 1975. 

Aos vinte e cinco (23) dias do mê11 de novembro do 
ano de um mU novecentos e aetenta e cinco (1975), àa 08:00 
horas, em aua Sede Social, alta à Av. Mendonça Furtado, 
1788, na cidade de Macapá, Território Federal do AmaPã, 
reuniram--se em Allembléla Geral Extraordinluia os aci~ 
niatas da Indústria Mobiliária D'Arc S/A - IMDASA, para 
tratar sobre o a11unto constaJlte do Edital de Convocaçlo 
publfcad9 no Diário Oficial doi' dJai 20 e 21 de novembro 
de 19'7ll, correspondente aos números 21.a e 2147, do Gb
vemo do Território Federal do Amapá. Verificandcrse pelaa 
assinaturas apo.taa no Livro de Presença haver compare
cido n6mero lepl doa acioni.stu da referida Sociedade, fo
ram instalados os trabalhos, á11umindo a sua diJ."eçllo de 
conformidade com os Estatutos, o Diretor-Presidente, acio
nista Luiz Carlos Murioy que convidou o acionista Hugatto 
Boetqer, para servir como Secretário. Iniciando os trabalho a 
o IJr. Presldente aollcitou ao SecreÜrio que procedease a lei
tura do expediente de convocaQAo, o que foi feito de ime
diato, em vcn alta, sendo o seguinte. o teor do mencionado 
Edital: clndústria MobUiárla D'A S/A - IMDASA - Edital 
de Convocaçllo - Assembléia Geral Bxtraord,inárla - Con
vidamos os Senhores acionistas da lnd\Ulrla MobUiárla D'Arc . 
S/A - IMDASA, " comparecerem na sede social da refe
rida Empresa, para uma reunllo de Assembléia Geral Ex
traoldlnãria, a se realizar dla.25.11.7ll, nos horários das 8:00, 
8:80 e 9:00 hora• da manhA, em 11, 2• e s• convoca~lo, a 
fim de detlberarem sobre a seautote Ordem do Dia: a. Alta. 
'raçAo doa Estatutos - 1. Aumento do Capital - 2.. Clanlff.ca· 
çAo de Ações Preferenclala - 8. Subscrlçlo de Ações- b. Elei
çAo da Diretoria- c. O que ocorrer. Maca pé (AP). 17 de no
vembro de 19711 - Luiz Carlos Murlcy - Dir. Presidente•. -
Passado a primef.ra parte da ordem do dfa (jtem a, 
sub--itens 1 e 2 da Convocação) o Sr. Presidente esclareceu 
que, por proposta da Diretoria tendo como conaequência a 
nprovaçlo da.Atuallzaçlo Financeira do Projeto Industrial da 
Sociedade, pelo Conselho Dellberatlva.CONDEL; da Superin
tendência de Deaenvolvlmento da Amazônia - SUDAM, de 21 
de novembro de 19711, elevado para Cr$ ot:900.000,00 (quatro ml· 
lbOes e novecentoa mil c:ruzelros),tpropunba o aumento do Capi
tal Soclal Autorizado para Cr$ 4.713.424,H (quatro mflhões, 
aetaaeot.a • treze mil, quatrocentea e v1dte e quatro cru
zeiros,) • censequentemante alteratle des!:s*&tutea Soaiafa da 
Empresa ae que tia raape.tto ae seu Capitule n - Do Ca
pital ioaial que pa11a a w a aefUiate redafiQ: •Capitule 
li De Ca'ttal So.t.J - Ari. e.o - A aoeledacle, lle acordo 
com o Dee~ .. Lel 1827, de !8.Ge.4t, e a Let nt 4.721, da 
14.07.15, t.m o Capital ~clal Alltoriudo de Cr$ 4.t13.414,00 
(quatl'l mJlbõea, aetacentaa e true mU, q•atnoen*os e vin
te e quake ft\IZetroa), dfvldfdoa em aeões oJ'dJnirlaa e 
prafaraaalafl, no valor de Cr$ 1,00 (hum cruzeiro, cda uma. 
f 1.0 - O Capital :Auterfzallo meDcloudo oeste arttao 6 
connjtulde •• un aolS•• erit.D!ria e 3.231.148 allle• pra
fereoetata usfm dlsWibuld11: '718.801 de cl•••• A • l.tlf.7ü 
de classe :a. f l. • - AI açõea ordinbSaa .• preferencSala •• 
podaria ser noml11atfna. 1 a.o - A emlaslo de no'VIII 
açõea, dentre to Umlte de Capital AuteriAdo, nle tmperta
"' em alteraflles das Eautu*ea Soclua, porim ••r• obrlaa
teriamente re&latracSa na JUCAP ..... Junta ••mental do 
Amap6, dentr. •• praze •• I& (trinta) d .. a ele cada ernli
alo. f 6. • - A emfasle lle a~• erd1nArlaa, deake do Uml· · 
te •• ~~ AIRorizado, exillri a tntearaUzatle mlatma 
de 1D8/ 0 (qulnze JOI' oento) do aeu valer •• ·ate da aubseri· 
çle e • res*&aw 110 JlriZO mãxtma da 11 (dezoito) meaes, 
de aaorde com •• cbamadaa da i>lretorla. Art.' 7.0 - AI 
açOas ptefarenoius de cla11e A, aem ttrelto a voto serlo, 
exoliUJvamea.te, nem.laattv .. , tatraalferfvefs e ale reaaatA· 
val.a palo pràzo de I (eilaco) aoea eeata••• da •ata da 
IU~IerlfiO e reaarvadas para subMrkerea, •ttentores tte 
reOilhOI ortnn•o• do daereto.Lef 711, de 11.08.ttlt a as ações 
preferenclala, de cl11lle B, serlo nomfnatfna lfubs~ua 
n:aJusJ911•ente pele l'uacle da Investlmenwa da Amezônla 
- I'IN AM, de pantlfpatle ln\e1J'81 nas reaultedoa, DOI ter
lllOI do f 2J•, do Ari. 11, dO l>ecrate-Lef 1111, te U te 

dezerah:ro de 11'76, f 1• - As a~• prefereaclafa aomJna
tlvaa Glaaae B, a,rlo lntraDBflri'ilfl Pf'lO ,nu de f aoe1; 
ebedec:tda a alnem6tfca prevfata ao Art. 11, da DIU'do-Lel 
1 178, •• 11 de llezambre te 1916. I 2.• - Deeerrlde o pra
zo •eotlon.alo oeate aatfao, 11 açlSea praferenclata ala11e 
A. pe•erll.o aer re!llgatadaa peta Dtret.rlo, total ou parcial
mente, mediante a apUutJe $1• .resarn• eu fvnje 4JIPO" 
DfVeS.. f 31 - e HIJate prerilto DO paripafo auterier 1er6 
feita pelo valor. Dominai t\aa ações. 1 t.o - Noa casoa . 

. de rescate parcial. obedec:•~'- ae-6 o crftfrlo de aortefos, e.U. 
. os aoJenlatastal. f 111-•oquanto nlo •• emitirem tl\ua •ue, em 

canter detiaJtfve, repreaentem aa a cOei, a proprfda•e testai 
compronr-••' por melo de cautelas, IJDJUlarea o• m6lü
plas, que deverlo preencher os requlsttoa lei'&fe e conter a 
aasJnatun de, pelo meaoa, 2 (doia) Diretores. Art. 1.0 - A 
lnteanUzaçlo lia a~s. a erftfrio da D!retorla, po•erl 
••..,.•e · madtante o fnJHIIO am dinheiro ou de flaeorperatJo 
de bens ou valores ou, ainda, mediante e apreveUamento 
de reserva• ou tuadua dllponfYell, f11c1ualve o de aorreclo · 
monet,ria e o de manutenc;lo de Ca)llltal de Giro Pró'rlo. 
Artl. t.0 - A eml11lo e a colocaçlo de novaa aç~s. 
dentro do limite do Oapftal Autorizado da ·sociedade, 
te penderlo exclusivamente 61 autoriuçAo da Dfrete
rta cuJa reunllo teu Ate obrtaatoriamente ra• 
listrada na JWlta Comerclal, sendo qua, aa açõea 
alo J)Oderlo ser colocada• por valor fnferJor ao nominal. 
ParA~Nfo único - :t fndCçenúvel e parecer do Censelho 
Jllseal am qualque• procello de emf11le de Dovaa açGea da 
Sociedade, mesmo dentro do Umfte •o Capitel Autoriza~. 
Art to.o - E a11agurado aoa acionistas deteDtonos de a~•• 
ordfnérlas o "refto de preferfnofa na aub•crlçiQ de . aon• 
açOea desse ca\eJorla que possuirem à date de cada amf11lo. 
f 1;0 

- O dlreno da )llrefer6ncle, previste neete artl1o, 
aen exercido dentre llo prazo lmprorropval de 80 (trinta) 
dtas, contades na data do aoúneto 11an esae fim, que d• 
ver6 ser felw no DJ6rto Oficial do Governo dt) Território 
J'ederal do Amap6 ou Jornais de maior clrculaçlo da 
cidade de MacapA. I 2' . - Nlo exercido esae •lrelto de 
preterfnola no prazo p~'9flto, poderi a Direwria, livre
mente, colocar •• açõaa entre ounos aciontataa ou entra 
terceiros. Art. 11.0 • Nlo existe dlrefto de prefiJ'êncfa aos 
detentora• de aç«<es preferenéiata na 1ubaerlçlô ·de novel 
atõe• da Sociedade, resauatdadaa •• hlpótesaa prev1ataa no 
Art . ... f a.o. letras •a• e •b• , da Lei o.• 6.'l28, da 1'- de 
julho de UICI4. Art. 1211 - A SocJedade padm emitir tl\u
los m6ltlp\ol de •tõe• em qualquer d aa cateaortaa. Art. 111 
- A poase tle uma ou mala ações de So.oladade, lmpertar• 
para • aclonlste, desde loao, aa ac:eltatlo deatea .. tatutos 
e óas delfberaclHI• que fonm tomadas pela A11ambl6fa 
GeraL Art. 16.0 - AI açõea preferencfala cluse A conferi· 
rle aos HUI po11ufdarea o dtrette de prioridade aa dlatrt
bu"lo de dividendo• anuala, fixos e nle acumulatlvoa de 
no mlnlme 8% (sela por een~). AR. 111.0 - AI açõea pre
feranclat- orlundu de Decret~Lel ot 7111, de U de agoato 

·•• 198t • e de n.Q 1.371/74, de U de dez~ltro de ' 1174, 
nh I07AriO de votoa nas deliberações tas AsHmbl6laa 
Gerals, f 1.o - Os ac:ioDJataa posàuldorea de açlSea P"f .. 
reDcfala aclqulridaa cem recuraoa orlundoa do Decreto-Lei 
7118, s6 part.lef,arlo doa lucros, fuadoa, .. e1ervaa e 
corr110a1 monet6rla1 da Empresa, após a lmplan\ltl• 
~ta) tlc; · Projeto, a au aubmatldo a anAUae aa 
8U.DAM. 1 21 - Os po11\lldoraa de aç«<es preferaa
cials oriundu •o pec:reto--Lef 1.378/74, partfe.tparlo doa 
lucroa, fulldos, reservas e correçõea monet6rtas da hpre
••· na forma da Laf 1.8a7, de 21 te aetembre de 1.140. 
Posto em voteçlo, foi por unallimtllade, aprovaelo. CooU
nual1de a prlaelra parta da Ordem •• DJa (Item a , lllbttem 
8. da Convocatlo). aelfeJtou aos pMaeotes para· deMberarem 
1abre a emtasAe de l.lti.IT4 (hum mllblo, cento e noventa 
~ elte mil, otkoentoa e aetenta e Quatro) atO•• artllniriala 
no valor de 6r$ 1,00 Ch•m eru7Ain), cada uma, a serem 
aubacrltas ~r aafonfataa ••tentares de a;Oes daquaJa cateao
l'1a. correspoadeote ao valor de auaento do Ca~tal Social ta 
Empresa a sar fntaJrallr;ado eolll •~•• .... a natureaa, conter
me e 1 1!1, te Art. e•, dos ••tatutoa Soclafs. Seodo re
feri4a prepoata a,rovada por unanimidade. Dfaate· dlaao. o 
S11. · PresJdaate aoJieitou a elaboraglo •• Boletim ele Sulta
erltlo, o qual d,pola te elaborada foi tetumlna•a a assi-
natura e encaminhamento 411o mes•o l JWita Comerdal do 
Terrf~rie l'e4eral do '.AmaP', pa.ra o cempetente nlfstre. 
Em llttulda foi tamb!m proposto pelo senhor PreaJdente 
q•e )llal'te daa dftaa ações lleverlam ser tmedlataaente 
Snte~r&Uudas, por existir rec:uuo da ordem de CZr$ 
1.0112.118,00 (hum mU.hlo1 emquenta a doia •11, trezentot e . 
dezelto eruzelroa), confor•• Balucete de 11 de dezeabro 
•e l.t74, Poata em votaçlo referida proposta, foi a mesma 
aprovada po.r unanbnltade. rtuodo, aaalm, lnte1raltzadas 
\.012.118 (hum mflblo, c1Pc:qenta e dota mil, trenntoa e 
teso!~) atões ordJnãriaa, coberta com valorea existente• nas 
aetvfntas conta.: Fun•• para nmaote de Capttel Cr$ 
441.117,00 (quatrocentos • quaruta & c:tneo mll, noncantea 
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e déze11ete eruzeJro1l: Lucro• era •~o Crt H. f71,00 (a ... 

. ven.*& ..... mfl, letelentol • aeteata • b'tl Cll\l.Zefrel}; aaa
vellaçlo •• 'l'eReao Cl'$ lotAOO,ot (qublhen~• e :111ve mn 
e quanocaato• IJ.'UZ&Iroa) a Re1ft"fa Pua Auaant. de Uapl
tal Cr$ 221,09 (duselfto• e vlate a oito aruulroa),.perfuanele 
Ulll total de Cr$ 1.05:1.818,10 (bm mllblo, ciftquenta e •oi• 
mil, trenoüa a 4e&Oito .eruzetr.l). PUlando à ••~a parte 
da pne .. •o Dia (tM~a b .. ce.ovoufle), e S.llhor Pl"ealden
te aoUclteu aoa aejonlataa pnaen&al que •• ~~ede11e a 
elel~o da Diretoria ela Kmpreu. Depoll da ntatJo e apu· 
raclo •• vcnea, eoaatate•-•• a aprov.... doa· aomea doa 
Senhorea aclonJnaa Luis Carlos Murley, pua ntre&or
Prufcleate; Maria E1Jza Maia Murtoy, para Dlreloi'-Aclml
niatretfvo-Comuctal, e Rutaat. :BoeUter, para Dfretol' 
Induaarlal, para lo~o em aeplda dar a maama como empoa
aada. Cheealia l p.arte final da Ordem do Dfa (Jtem e, da 
Convouçlo), • aeahor Preafc!ente poa a palavra l diapuj
çlo de quem dela ffzeaaa ueo, aeaiiG 1oUcfteda pai.- aoJon.la
.. Rutatto Baettger, '> qual lifue em atmplea pal.avna da 
açle dJJIImlaa _.o Sellhor Direloi'-Prell•eote da Zmpre1a, 
junto aoa 6rtlea compe\entea ao que diz re1pefto l ap~ 
vaçlo do Projeto de .l'inaacfamente ·junto à SUD.\M, e o 
puabeatuva pela • •ronçlo llo m••mo. Cemo Dlo,luém mala 

· •• p~rollunda11e, o Senhor Prel1dente dfaeorreu em afnteae 
aobre a nova ~eiDAUc:a do ~Ali DO qlte •• relere a 
ltberaçlo e apUeaçle doa recuraoa que a •mpreu 1r6 reae
bu cremo parte elo Projeto apnvada. Atredaceu •• 
palavra• do acfonfata R~atie Beattaar, e a eoafleaça nela 
depolf&ada pela aacolha de mat. uma vez para »trato~ 
Preafdenta ela I'MDASA. qradeeendo tamb6m a preaenta 
da &ocloa a mata uma rounllo da llmpreaa. E, 101110 na•a 
maJa houve111 a ba&ar, foram encerrado• 01 trabalhoÍ e eu, 
Rutatto BoettJel', na quaUdalie da Secretérlo, lavrei a pra· 
aanta ata que, depeJa de lfda e auJnada por· to4oa, fof 
bomole~a<So. :Micapj, (AP) Zl de novembro de 1.975 Cal) 
Lula Qarloa MUI'fcy, Maria llliza Mata Mu(!cy, Rutat&o 
BoettJer, Walte'r SUva Patheeo, Neltlfll'fne doa Santoa 
Valente, Jurandfl doa Santo• Juarez. Maria do Carmo Braea · 
Pinto, Karla Am~ricra Muriey Teixeira, Paulo C6aar Murfcy, 
JlP· Lutz Carla• Muriey e Lacy Kadefro• Murfcy pp. LUiz 
Carloa Murlay. 

Jupta Comercial do Ter. Fed. do Am'lpi 

OllRTIDA.O 

cfttiflco que a primeira via deite Cloaumento, pol' 
cJeapacbe elo Preafclente da JUCAP, oelta data, foi arqui
vada sob o aOmero oeaa. 

Maca,,, 11 da ••nmbro de 197&. 

Oatlano Leite !'üho 
Seentblo Geral Sub\ftuto 

·Prefeitura Munioipal de Macapd 

Lei N2 055/76-GAB-PM:M. · 

«Reconhece· de Utilida~e Pública, para o 
Municlpio de Macapâ, a Associação d~ 
Pais e Amigos dos Exc•pcionais .: AP AE•. 

O Prefeito Municipal de Macapã, Território Fe-
~eral do Amapá, . 

Faço saber que a Câmara dos Vereadores. do 
~uniclpio de Macapá aprova e eu sanciono a se-
gumte lei; . 

Art. 12- Fica reconhedida dé Utilidade Públl 
~ a Associação de Pais e Amigos dos. Excepclonai!t 
IAP AE, sediada à A vea.ida F AB, sjn'l, Batno Central. 

Art. 22 - Está Lei entrará em vtgor na data 
~e sua publtcação, r.evogadu as disposições em 
contrário. 

PalAcio 31 de Março, em 28 de janeiro de 1976. 

Cletton Figueiredo de Azevedo . 
Prefeito Municipal ~e Macapâ 

Econl N~wton Douglas Bara~ do Santos 
Diretor Depto. de Adm.lnistraçlo 

I Jurita d.e Conciliaç~o e Julgamento.de Macapá 
EDITAL. DE- PRAÇA COM PRAZO !>E 30 DIAS. 

O Doutor Juiz de Trabalho, ·PreaJdente d~ 
~unta de Coneilláçlo • Julaamento de Macap_á. 

· Faz Saber a ~dos quentoa o pr .. ent• Edital 
vittem, ou dele lloUoia tiverem que, •o dta 28 de· 
02· de 1976, àa 10:31 horaa, na .. d~ deata Junta, 
i Av. DUque de Caxias, serlo levado• a público 
p~glo de venda • arremataçlo, a quem oferecer 
o maioJI lance aja avaUaçlo 01 ben1 penhorados 
u execuçio movida po» Sebasttlo Gonçelves 
Cantlo, contra AGRISA -- Agricultura Ind. S/A 
bens essea encontrados à Km 10 - da Estrada 
MacapájSantana e que alo os seguldte•: Uma 
pantda de madeira - 250 tarugoa de ·acapu., de 
12 . palmos, e que fol avaliado em Cr$-l.OOQ,OO 
(hum mil oruzelros). 

Quem pretender arràmatar ditea ben• deverá 
compance» no dia, hora e local acima rnendonado•, 
ficando ciezrte .te que dever6 garantir o J~nce com 
o ataal correspendente a 20% (vinte ·por cellto) de 
1eu valor, E, para que- cbegue ao conhecimento 
do• interessado•, é passado o presente Edital, que 
aeri publlcado no cDtérlo da Justiça» e afixado 
no lugar de cost~me, na sde desta Junfla. Macapã, 
26 de janeiro de 1976 Eu, (MI ~untce ~ Araújo) . 
Aux. Jud. TRT.022.4 datilograt~i E eu, (Manoel 
VJelra Pa~anha) P/Dineter de SecreMrla sul;screvo. 

Ztlah Maria Callaclo Fadul 
Juiza do Trabalho Substitut• 

E4lltal de - Prata, aom prazo ele 30 cUaa 

A Doutore tfllica do Trabalho, Preatdente da Juntada 
Cleaofllaçlo e JuiJamento ela Macapi. 

· raz labor a todo a quanfoa o preHDte Etftal virem, ou de
le ao\teJa ttnrem que, no ·dta tlde OJ de 11'78, ia 11 ama, 
na aecle ••~ Ju.nta, à, Av. Duque de Cabdaa. aerlolevadoa 
a pób.Uce •• vencla a arrematatlo, a quem ofe~r o maior 
laace a/a avallaçlo oa boa• penboradoa na ex•wçAo movi
da por Leoglldo Maetal, eoatra AQRISA • Aerfcultura In• 
d•nrlal S/ A beni ••••• eoeontracloa t Km 10 -da Estrada 
de :Maea•i/Saotana o que elo •• teautntea: Uma pallllda de 
Kdelftl ,. 210 taruto• de acapu •• 12 paJmoa. O que fof 
anllado em Cr$-lAOO,GO (bum mU cruzefrol). 

Quem pretender ar~atar dttoa t>.oa davel'i compa
recer uo dfa, hora e local utma menclonadoa, ficando efe'lte 
ele qua danri gara'ntir o lance com o .1Jnal correepcmdeate 
a 20% (vinte por cren&o) de aeu valor. E, pan que chepe 
ao aonhecfmeotos doa fn&ere111do1, 6 panado o preaen&e 
Bdtta.l. que 1eré pubUcado no Df6rio da cluaUçat e afixado 
ao tucar de cenume, na aecle ... ta Jun .. : Ma•-"'· 2t de 
jaaeb'o de lt'10. au, Ml Eunlce M. An-QJo AJ-02U Dattlo
IJ'Ilfe!. :& Eu. Manoel VIeira Fapnha P/Dfretln ele &eere· 
tarla, aubacrevo., 

. Zllah Maria c.Jla.to Fad\ll 
Julaa do Trabalhe Subfttwt.a 

Edital 4• Notitictelo 

Pelo pre .. nte Edital fJea notlftca«ia lndúaWta 
Areguary Ltde., a.1ualmente em lugar incerto ·e 
nlo sabido, reclamad.a no• autos .do Prec .. ao nQ 
JCJ-14acapá-1Ul/75, em que Parrtelelo Piree 
Campoe, i reclamtnte~ de que foi designado o 
Sr. Manoel da Silva Matla•, ce•o fiel depoeUârlo1, 
••b.al · penas da Lei, do bem penha~~ado por esta 
Justiça, que é o Mplnte: Uma (1) eamb,aeta -
marca Chenolet. 

Secretaria da JUBta de CoDCIWatle • JUlp
mento de Macapi-1\.p, 21 de jaodre de 19'16. 

: Manoel Vtelra hçanha 1 

. Eno. ·elo Seio~ ~· Exec:uçlo . pfl>tre'-• •• Seoretaria 

: . · . • 111 ia ••••••• r~ 
altMIIItiO Jmlllllll • c·-

(). 

) 
r. 
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Secretaria de Obras Públicas 
.CONTRATO Nº 05f76-SOP 

(Processo nº 2.489/7i·SAF) 

Te11me ·de Contrato de EmpPeitalia que entre si 
celebram o GoveJuo do Território Federal do 
Amapá e a firma Oiclotan Construção e Comércio 
Ltda., para a execução de Serviços de reforma do 
P.l'édio ende funciona o Serviço de Patrimônio, 
consoante ciecl.ai'am abatxo: 

1 - PJeâmbulo 

1.1 - Qontratantes: Gove•no do Territórto Fe
' deral dQ Amapá, a seguir denominacio slmplesmen

Cont~;atant~ e a firma Ciclotan Construção e Co
mércio Lttia1 clora'i8nte designada Empreiteira. 

1.2 - Looal e Data: Lavrado e assinado nelita 
cidade de Maoapá, Capital do Ter:ritório Federal do I 
Amapé. na Avenida FAB, n.0 , no ediftc!io sede · 
do Governo Tend11orisl, Palécio do Setentrlão, aos 
oito di~s do. mês de janeiro do ano de 19'76. 

1.3 -Representantes: Representa a <;.ontratan• 
te o Exl'l'lo. Sr. Secretário de Obras Públicas o En
genheiro Maneei Antônio Dias, por forca do Art. 
11 oo Deereto-Lei200 de 25.02.67, e a Empr.ettelra 
€1 Sr Fuooiace Peretrado Carmo, Ge11ente da firma. 

1.4 - Sede da Empreiteira: A Empreiteira tem 
sede de sua1 atividades em Macapâ, Capital 
do Terri~ório Federal Am14>&, à Avenida Procó
pio Rola n.0 328. 

1.5 - Fundsi:nertto do Contrato: - Este con
tJak deco11re da autorização· do Excelentissimo Se
nhor Governadar, dispensaado a Licitação litlativa 
aos serviços dé que trata o processo supra citado, 
bateado no Art0

• 9º do Capitulo li, do Decreto 
n°. 73.140, de 09.11.73, e tendo em vista o que 
conata do item XVII do Art2 18 do Decreto-Lei 
n2 411/69, combinado com o Decreto (N) n2 034 
cie 30.10.75. • 

II - Cláuaula Primeira - Do . Objete 

2.1 ~ Natureza dos Serviços e Forma de sua Exe
cução: e objeto deste Contrato é a execuQio pela 
Empreiteira, em Jegime de empreitadJl global, doa 
serviços de Reforma cio pnédio tBde funciona o 
Serviço de Potria:tônio, devendo ser obedecida a 
proposta apresentada pela flrnra, que faz parte do 
proceno aolma mencionado. 

2.:Z - Mio-de-C?bra: A Empreiteira obriga-te 
a executar os serviços empregando mão-de-obra 
dtt boa qualid,de. 

2.1 - Da Açie Fiscalhladora: - Comisslo Fia
cal .da Contratante terá amplos poderei para, me
diante instrução por escrito: 

a) - Exigir da :lmpreitelra a imediata retira
da de engenheiro, ·mestres e operllrios qüe emba
nacem a fiscalização, substituindo-o• dentre de 48 
horas, calo nlo atendem a seus pedidos ou sua 
permanência no serviço seja oonatderada incoave-
Diente; · 

b) - Sustar -quaisquer serviços executados em 
desacordo com a boa técnica e exigir sua repara
çãe> por conta da Empreitetra; 

c) -: Exigi" da Empreiteira tttdos os esclare
cimentos necessérios ao perfeito conhecimento e 
controle dos serviços; 

d) - Determinar ordem de prlo~ade parà 01 
serviços; ' · 

e) - Exigir a utilização de ferramentas e equi
pamentos all>m dos que estiverem em set:viços, 
desde C{Ue considerados neceasários pela Contratante. 

lli- Cláusula Sf'gunda - Responsabilidades 
da Empreite!ra · 

3.1 Genéricas: Além dos .oasos comuos, 
jmplicltos ou expressos neste Contrato, e nas leis 
aplicáveis à espéclf!, cabe exclusivamente à Em
preiteira: 

a) - Contratar todo o seu pessoal, observar 
e assumir os ônus decorrentes de todas as pr.eacri
ções daa Leis Trabalhistas e da Previdência Social, 
sendo a única responaável pelas inbações que co
metel1; 

, 
b) - Ressarcir os danoa ou prejuizes cauaaàos 

à Contratante e. a pe11eas e bens de terceiros, ain-. ' da que ocasionados por ação ou omtssio de seu 
. pessoal ·ou de preposto. · 

IV - Clâu•ula Terceira - Prazo: 

4.1 - Prazo de Conclusão: O p»azo concedido 
para a concluaão total dos servigos é de 20 (vil)te) 
dias cgnsecutivos, a c o n t a r . i!a ellpedJtão 
ela 1! -Qrdem part o inicio doa aervicoa. . . 

· 4.2 - Rec.ebimt'Dto tios Sterviooa: A Comia
sio Fiacal, ao. conaiderar coilclutcioa 01 aervit,1ot, 
comunicarâ à autoridade Supere11ior, que atravéa 
da Comissie de Rec!ebimento providenciaré a la
vratura d• T•rme de VeriJtcaçio ,caso estejam con
forme de aoeitaçlo provisória ou definttiva, a par• 
tir da qual podn• se~: utllizada a ebra. Mesme de
pok de recebido• oa aerviços em caráter definitivo, 
permanecerh. em eatégto cile observa~ão pelo p1azo 
de 30 (trinta) dtas, durante o qual f~aré a Em
preiteira obrigada aos reparos e substituições que, 
a julzo da Secretaria de Obras Públicas e 11m 
ônus p•ra o Governo, se fiz-erem necessidos. 

4.3 - Prorrci919ão:, O ~razo contratual .poderá 
ser prorroga~o a cri~rlo -da Contratante, •fundada 
em converliência administrativa, desde tfUe tel)ha 
side requeaido pela Empreit•1Jia durante a vigência 
do eontrato. 

2.3 - Fisc•liza!lio: A :Jtscalização dos servtçes 
aerá feita pela Comissão Fi.acal designada pele Cen
tratante e ·a Empreiteira deverâ manter um enge
nheiro pll'a repreaentA-la em matl!ria de·erdem téc:
nioe e IUII relações COM a fiiCtlizaçãG no serviwiçe. 
Oa mestres deverl• ••• pessoas de experiênoia e ido
neidade •éonica e pesseal cómprovada e estare;m habi
litades a pJtstar quailquer esclarecimentos aobre-os 
aen"'çoa. Obriga-se ainda mai.s a Empreiteira a faci
ll;ar, de modQ ample e cQmplete>, a a~io fiscalizadora, 
permitindo-lhe livre acesso a todas aa partes doa 
ser.tços. Fica entretanto reaaalvado que a efetiva 
ecor:sfncia da ftl~~&lizaeão nio exelui nem restrtng~ 
a responsebilldade da Empreiteira na execução do V - Cláusula Quarta· - Valor do Contrato, 
serviço, qu.• dever• apreaentar petf;~~ :0 J & L C flffteti~DotaçlSe1: 

•camaela ISISU'IID · ·C IV 
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i.l - Valor do Conbato e Forma de Paga

mento: Pela execuçio dos serv)9es previsto• a Con
tratante pagará à Empreiteira a Jmport4noia de Cr$ 
2 4. 78i,l0 (vinte e qua~ro. mU, setecentoa e oitenta 
e seis eruzeiroa e dez eentavoa), valor proposto pela 
Empreiteba, mediadte a mediçlo dos serviços reJ
llzados e aceito• pela SeQretula tie Obras Pública&, 
em parcela• nio inferlolles a lO% (dez por · cento) 
do valor eontratual. O pagamento da última parc~la 
dos senitol, cujo valor nio poderá ser inferior 
a 10% (dez po_r ee'nto) do valor contratual, só será 
tfetuade após a lavratura do Tetmo de verifioa
çio de aceitação definitiva, pela Oomfssão de R~ 
cebimento. 

5.2 - Retenção de Pagamento: Pederá ser 
retido • pagamento de qualquer fatura, no toqo ou 
em parte, nos casos de trabalhos defeituoso• ou 
~ébitoa da Emp11eiteira para com terceir06 ou para 
com a Contratlante, desde que possam causar pre
juizos J:Wateriais ou morais a esta. 

. 5.3 - Dotaçlo: As despeau decorrente• dette 
QOntrato oc:orrerão à conta doa recunos do Fundo 
de Particlpaçio doi Estados, Distrito Federal e 'fer
rUórios, Pregrama AP-0707025.101, elemento de 
despesa 4.1.1.0., - Obraa Públlcaa, alocadas no Pla- . 
no · de Obras/7&, confollme Nota de Empenho n.0 

2.560, no valor c!e Cr$-24.786,10 (vinte e quatro mil, 
s4!teoentoa e oitenta e seis cruzeiro• • dez centavos), 
emitida em 29.11 .75, pela Contratante. 

VI - Cliuaula Quinta - Multas 

6.1 "'- Das Multas: Este contrato estabel•ce 
m\llta~ aplicáveis nos seguintes casos: 

a) Por dia que exceder ao prazo de conclulio 
. dos· servicoa: 0,1% do valor contratado; 

b) Per ~fr'igência cte qualquer outro diapositivo 
contratual: 0,1% do valor do contrato. 

I 

. 6.2 - Reeolhime1tto: Qualquer multa itpposta 
pela ContraMnte poderá ael' desth logo de~uzida 
da cauoio ef,tuac!la ou de cr~dito da Empreiteira 
neste órglo, case depois .te· notificada, não reco
lher a impo~cia correapolfden~e na TesouRria 
da Contratante, no prazo ee •ez (1t) dias. 

vn - Oláu•ula Sexta - RetciSÕII e Sançõea 

7.1 - Pol' AQOrdo: Este Contrate podetá ler 
rescindido pGr mútuo acordo tlot Contratantes, aten
dida a coaveni•ncia doa serviço•, rece ... ndo a Em
preiteira • valor dos aervi~•• exeoutados. 

7 .I - Pe»r Iniciativa da Ccp1tratante: A Cea
tratante hrá o di'lle1to de rescindir o presen~e con
tra~. tnàepea~ente de ação, uotifiQaçlo · eu inter
pelaçlo juàlcial quan4o a Zmprettetra: 

. a)- Nlo cumprir quaisquer de suas obrtga
çõet contratual•; 

b) - Tran1ferir, no todo eu em parte, •• ser
viços aem prévia autorizaolo da Centnta•e; 

e) - Pela reiteraç.ie de impllfnaçõel feitat 
pela fiacaliuçlo eu pela Contratante, ficar evt~en
ciada a . má. fé ou a incapaeiàtcle da •mpteiteir'a; 

d) - · Se a EmpDeiteira falir, entrar em eoncer
data' ou diatelver a fimna; 

e) - Se a Eaprelteira c:Httxar de initiatea tra
balhos ch eucuçle tlaa obl'as, 11m jua-. metivo de
victameote cempMvedo, a parti• tia expe4lçio * 
1! ortlem de servigo. 

f) - Quando paraliza~o• ot ... rv)fft ou eago
tdo o ptazo para a doncluslo da obra, até 30 (trinta) 
diaa sem motivo juttWcado, o contrato será · auto .. 
maticamente resoin4Jdo; 

g) - Se a Bmpreiteira l'e~lclir em faltas já 
punida a, 

h) - No intere111e de sellviço público, devida
mente justtificado. 

7.3 - Da Res'tilio: Salvo o• casos previstos 
naa letràs «d» e ah» ào item anterior, a resc:l1io 
tle contrato determinará a perda da caução em 
favor da Contratante. 

7.4 - Indenfzaoõet: kceto no case da resQtsão 
por mútuo acol'de, nlo caberá à Emplleitefra ne
nhuma eapécte d& indenização, ficando atnda etta
belecido que, mesmo naquele caso, a Contratante 
nio pagará indenizações devida• pela Empreiteil'a 
por força da Legislação Trabalhtsta. 

VIII - Cláuaula Sé~a - Subemp•eitadas 
... 

8.1 - Dat Subempreitaàas: Nlo poderá a Em
ppeiteira subempreitar no todo ou em parte, a 
execuçle de trabalhos, relativos aos ser-viçoa em 
curso. ,. 

· IX - Cláusula Oitava - Jleajustamento 

lU - Inexistência: o· preço preposto, aceito 
e estipulado na cláusula própria é fixo e irreajus
thel. 

X- Oiéusula Nona- Do Livro 4e 0Gorrências 

10.1 -Do Livro de Ocerrênctaa: A Empreiteira 
manted, no local dos serviços, um livro de ocor
rências, devidamente numerado • rubricado pelo 
Supervisor da Comissio Fiscal, onde aerio »egis
•rados os principail fatos relativos à marcha dos 
serviçoa, inclusive as ord•ns, inatruçõea e reclama
çõet da ComiaaiD J'iscal. 

XI - ClllusUla Décima: Vigtncia 

11.1 - Da Vigência do Contrato: O p~esente 
Contrato entrará em vigor, apót sua publicação no 
DiArio Ofieial do G.T.F.A. 

11.2 - Inicio: O!J servJooa objeto do lJl'tsente 
contrato, devenio ser hlteiadoa a contar da expe
dição ,õa l! ordem para inicio dos strviç~s. 

XII -ClAusula Décima Primeira - Foro 

12.1 - Eleiçõ•s: Para dtrimir todas as questões de
correntes da execuçlo deste Contrato, fica eleito o For.o 
deate ciclaàt! de Macapé, capital do Terrtt6a1o Fe
deilal do Amapá, nio ob.tante outro domtcmo q\llf! a 
Empreiteira. venha a adotar, ao qual expressamen
te Hnuncta. 

8, por asaira, estarem jusfloa, nmbinatloa • 
centratados, tleclaram ambas as partes aceitai' 
at di•poai0(5ea eatabelecidat naa eláusulu do 
pr&selfte OontratG, bem come observa. fielmente 
outra• dispelivõet legais e regulamentarei sobre o 
a11unto, firmande-e ea 9 (110ve) viat de igual teor 
e ferma na preeença daa teatemunhat. abaixo assi
nadas. 

.Macapá, t8 d• janeire de 1978. . •na2 Dougla• Lobato Lopea 
Dirigente ~a Oonlratante 

Frncilco Pueira cto Carme 
•epreaentante ~a •mprt!tteira 

Teatem\IDhas: llegivala 

'· 
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